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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 44/2020 

Procedimento Licitatório n.º 80/2020 

A Prefeitura Municipal de Divinolândia, Estado de São 

Paulo, através do Prefeito Municipal, torna público para 

o conhecimento dos interessados que estará realizando 

licitação, na modalidade Pregão Presencial, sendo do 

tipo Menor Preço, para Contratação de empresa 

especializada na Execução Processo Seletivo, visando a 

contratação temporária de pessoal. 

Mais informações poderão ser obtidas na sede da 

Prefeitura Municipal, onde poderá ser retirado o edital 

na íntegra, no horário de expediente (das 08h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min) de segunda a 

sexta-feira, na página eletrônica 

www.divinolandia.sp.gov.br, bem como pelo telefone 

(19) 3663-8100 ramal 230. 

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da 

presente licitação ocorrerá dia 03 (três) de Dezembro de 

2020, onde as propostas serão recebidas, analisadas e 

julgadas no prazo legal. 

DR NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Procedimento Licitatório n.º 81/2020 

Pregão Presencial n.º 45/2020 

A Prefeitura Municipal de Divinolândia, Estado 

de São Paulo, através do Prefeito Municipal, torna 

público para o conhecimento dos interessados que 

estará realizando licitação, na modalidade Pregão  

 

Presencial para fins de REGISTRO DE PREÇOS, sendo 

a presente licitação do tipo Menor Preço Por Item, para 

aquisição futura e não obrigatória de materiais de 

construção a serem utilizados pela Gerencia Municipal 

de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal.   

Mais informações poderão ser obtidas na sede da 

Prefeitura Municipal, onde poderá ser retirado o edital 

na íntegra, no horário de expediente (das 08h00min às 

11h00min e das 13h00min às 17h00min) de segunda a 

sexta-feira, na página eletrônica 

www.divinolandia.sp.gov.br, bem como pelo telefone 

(19) 3663-8100 ramal 230. 

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da 

presente licitação ocorrerá dia 09 (nove) de Dezembro 

de 2020, onde as propostas serão analisadas e julgadas 

no prazo legal. 

DR NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SOLUÇÃO DO PROCESSO 

 

Foi aberto competente Processo Administrativo nº 

013/2020, instaurado por meio da Portaria nº 76/2020, 

Instaura processo administrativo para apurar os indícios 

de descumprimento de regras do edital do Pregão 

Presencial nº 19/2020, Procedimento Licitatório nº 

30/2020, Contrato nº 27/2020, pela Empresa Telefonia 

Brasil S/A por descumprimento das cláusulas e prazos 

contratuais na prestação de serviços contratada. 

 

a. Da análise dos autos, é possível 

concluir que a empresa Telefonia Brasil S/A foi 

notificada e avisada acerca da abertura do supracitado 

Processo Administrativo. 
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b. Após a empresa apresentou defesa e 

sobre o não cumprimento parcial das obrigações. 

 

c. Houve manifestação da Procuradoria 

Municipal pela rescisão contratual unilateral, por 

descumprimento das cláusulas e prazos contratuais, 

com a aplicação das penalidades capituladas na cláusula 

Décima Quarta, de acordo com a gravidade da(s) 

falta(s) cometida(s), vez que a empresa contratada não 

comprovou, em sua defesa, que o descumprimento 

ocorreu por problemas técnicos que, em tese, teriam 

ocorrido por motivo de caso fortuito/força maior. 

 

Ante o exposto, DECIDO: 

 

Acolher o parecer da Procuradoria Municipal em sua 

integra para fins de rescindir o contrato celebrado entre 

a Prefeitura Municipal de Divinolândia e a empresa 

Telefonia Brasil S/A, por descumprimento das cláusulas 

e prazos contratuais na prestação de serviços 

contratados. 

 

Quanto as sanções administrativas aplicável a empresa 

Telefonia Brasil S/A, ficou demonstrado nos autos e 

robustamente observado pela Procuradoria Municipal, 

que as falhas na prestação do serviço acarretam 

transtornos e prejuízos a Administração Pública nos 

setores de saúde, contabilidade, recursos humanos, 

licitação, patrimônio e financeiro. Portanto, entendemos 

ser razoável e plausível, no presente caso, a penalidade 

de multa constante na alínea “b”, do item 14.1 c.c. alínea 

“b”, do item 14.2, do contrato celebrado. 

 

Face ao exposto Determinar: 

 

1) Ao Chefe de TI, que proceda o 

levantamento o cálculo do valor da 

multa a ser aplicada a empresa 

Telefonia Brasil S/A, nos termos 

das sanções administrativas acima 

expostas; 

 

2) A Chefe do Setor Financeiro 

proceda as retenções nos 

pagamentos a serem realizados a 

empresa Telefonia Brasil S/A, de 

valores correspondente as sanções 

administrativas acima expostas, 

nos termos 14.3 do contrato 

celebrado;  

 

3) A Chefe de Licitações e Contratos, 

proceda o registro das punições nos 

autos do procedimento Licitatório 

pertinente; bem como sejam 

adotadas medidas administrativas 

cabíveis a realização de contratação 

emergencial, nos moldes indicados 

no parecer da Procuradoria 

Municipal, dos serviços de conexão 

de internet banda larga e internet IP 

dedicada, até a realização de novo 

certame, que deverá ser efetuado 

com a maior brevidade possível; 

 

4) O encarregado do processo 

administrativo promova a 

notificação da empresa, com 

abertura de prazo recursal de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data 

da notificação desta, com vistas 

franqueadas aos autos para fins de 

direito;  

 

5) Publicar a presente solução na 

Imprensa Oficial do Município. 

 

Divinolândia, 10 de novembro de 2020. 

 

DR. NAIEF HADDAD NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE DIV

INOLÂNDIA CONCEDE: 

 

01 - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO AIF 

Nº SEQUENCIAL 00028: Depósito de bebidas Altas 

Horas; CNPJ: 37.092.631/0002 - 79 

Rua Joaquim Garcia nº 295, Centro - Divinolândia - S

P 

Processo: 000048/2020 

 

02 - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO AIF 

Nº SEQUENCIAL 00029: Rosemeire de Godoy 

36858828800; CPF Nº 36858828800 

Rua Sete de Setembro Nº 262, Centro - Divinolândia - 
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SP 

Processo: 000045/2020 

03 - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO AIF 

Nº SEQUENCIAL 00030; ALINE DONIZETTI DA 

SILVA MINIMERCADO; CNPJ:37.092.631/0002.79 

RUA JOAQUIM GARCIA Nº 295, CENTRO - DIVIN

OLÂNDIA - SP 

PROCESSO: 000044/2020 

 

04 - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO AIF 

Nº SEQUENCIAL 00032; ROSEMEIRE DE GODOY 

36858828800; CNPJ: 39.557.791/0001-90 

RUA SETE DE SETEMBRO Nº 262, CENTRO - DIV

INOLÂNDIA - SP 

PROCESSO: 000049/2020 

 

05 - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO AIF 

Nº SEQUENCIAL 00031; PAULO JOSÉ CERRI ME; 

CNPJ: 67.570.390/0001 - 06 

RUA SÃO PAULO Nº 14, CENTRO - DIVINOLÂND

IA - SP 

PROCESSO: 000047/2020 

 

EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA 
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